
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 34/2025 

Parecer ao Projeto de Lei nº 19/2025, de autoria do Vereador José Mário Cassiano Bezerra Júnior, que 
dispõe sobre a criação do dia do Comércio Municipal. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 

19/2025, de autoria do Vereador José Mário Cassiano Bezerra Júnior, que dispõe sobre a criação do dia 
do Comércio Municipal (Dia do Comerciante). 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, constatei não haver nenhuma irregularidade no mesmo. Sendo assim, 

voto pela APROVAÇÃO da matéfi—/‘ 7 

t P — 

Tiago Arruda Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSAO: 

técnica legislativa, razdo pela qual opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é o nosso 

i 

| 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissão constatou a existência da obediência da 

PARECER. 

Sala das sessões em 05 de setembro di 5. 
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2 m Pereira — Presjdente 
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Tiago Arruda Pereira — Relator 

é/hc//f /7%""" 
lonaldo Matheus Francisco de Andrade - Membro 
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ASA MAJOR SATURNINO BEZERRA “ D 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 33/2025 

Parecer ao Projeto de Lei nº 18/2025, de autoria do Vereador José Júnior Gomes Tenório, que dispõe 

sobre a criação do dia municipal das associações do Município de Carnaíba/PE. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 

18/2025, de autoria do Vereador José Júnior Gomes Tenório, que dispõe sobre a criação do dia 

municipal das associações do Município de Carnaíba/PE. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, constatei não haver nenhuma irregularidade no mesmo. Sendo assim, 

voto pela APROVAÇÃO da matérje- 

— R ESA 
Tiago Arruda Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissão constatou a existência da obediéncia da 

técnica legislativa, razdo pela qual opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é o nosso 

PARECER. 

Sala das sessdes em 05 de setembro de 20: 

Joge mPereirafPresid? 
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ago Arruda Pereira — Relator 

Á(/)'f),/ 7 o Frs 
lonaldo Matheus Francisco de Andrade - Membro 
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CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAO DE JUSTICA E REDAGAO 

PARECER Nº 32/2025 

Parecer ao Projeto de Lei n® 13/2025, de autoria do Poder Executivo, que da nova redagdo a Lei 

Municipal nº 696 de 9 de junho de 2006, que disp&e sobre o Conselho Municipal de Educagdo de 

Carnaiba e da outras providéncias. 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 

13/2025, de autoria do Poder Executivo, que da nova redação a Lei Municipal nº 696 de 9 de junho de 

2006, que dispde sobre o Conselho Municipal de Educação. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, constatei ndo haver nenhuma irregularidade no mesmo. Sendo assim, 

voto pela APROVAÇÃO da matéria. 7* 

N_ 
Tiago Arruda Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissdo constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é 0 nosso 

PARECER. 

Sala das sessões em 05 de setembro de 2025. 

Ídm 
Pereira — Presiden 
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lonaldo Matheus Francisco de Andrade - Membro 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO | 

PARECER Nº 35/2025 

Parecer ao Projeto de Lei n® 11/2025, de autoria do Poder Executivo, que dispdes sobre as Diretrizes 

Orgamentérias LDO para o exercicio financeiro de 2026 e da outras providéncias. 

RELATORIO: 

Esta Comissdo permanente da Cdmara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 

11/2025, de autoria do Poder Executivo, que dispdes sobre as Diretrizes Orgamentérias LDO para o 

exercicio financeiro de 2026. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, constatei ndo haver nenhuma irregularidade no mesmo. Sendo assim, 

voto pela APROVAÇÃO da matéT—v > 

UA 
Tiago Arruda Pereira 

Relator 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissão constatou a existência da obediência da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso 

PARECER. 

Sala das sessões em 05 de setembro de 20, 

Josg lvam Pereira — Presidente 

L 
iago Arruda Pereira — Relator 
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